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" I n s t i t u i  o reg im e e s p e c i a l  de t r a b a lh o  e 

s a l á r i o / h o r a  p a r a  os m e'dicos do S e rv iç o  de 

Saúde M u n ic ip a l"

A Câmara M u n ic ip a l de P e d ra  B e la ,  a p ro v a  e o P r e f e i t o  

M u n ic ip a l , 'u s a n d o  de su as  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  s a n c io n a  e prom ul 

g a  a  s e g u in te  l e i :

A r tig o  12 -  P ic a  i n s t i t u í d o ,  a  p a r t i r  de /  

01 de J a n e i r o  de 1 .9 9 2 , n o s  q u ad ro s  do S e rv iç o  de D e se n v o lv i— 

mento S o c ia l  e C u l tu r a l  (SEDEC) o reg im e e s p e c i a l  de t r a b a lh o  /  

p a ra  os s e r v id o r e s  m e'd icos.

A r t ig o  22 -  P o r  f o r ç a  do reg im e e s p e c i a l  /  

im p la n ta d o , o s a l á r i o  dos s e r v id o r e s  m e'dicos s e r á  com putado p o r  

h o ra  e fe t iv a m e n te  t r a b a lh a d a .

A r tig o  3 2 - 0  v a lo r  do s a l á r i o / h o r a  é  f i x a  

d o , no mês de novembro de 1 .9 9 1 , em Cr$ 5 .5 0 0 ,0 0  (c in c o  m il  e 

q u in h e n to s  c r u z e i r o s ) ,  que s e r v i r á  como b a se  p a r a  a  a p l ic a ç ã o  /  

dos r e a j u s t e s  p o s t e r i o r e s ,  n o s  mesmos ín d ic e s  e d a ta s  dos aumen 

t o s  que fo rem  co n ced id o s  ao s  dem ais s e r v id o r e s  do e x e c u tiv o  mu

n i c i p a l .

A r tig o  4e -  Os s e r v id o r e s  m e'dicos p e r t e n — 

c e n te s  ao quadro  do S e rv iç o  de S aú d e , que p re te n d e re m  a d o ta r  0 

reg im e c r ia d o  p o r  e s t a  l e i ,  deve iã o  f i r m a r  term o a d i t i v o  ao a tu  

a l  c o n t r a to  de t r a b a lh o .

§ 12 -  P ic a  e s ta b e le c id o  0 p ra z o  de 

30 d i a s ,  a  p a r t i r  da  v ig ê n c ia  d e s ta  l e i ,  p a r a  que os i n t e r e s s a 

dos d e c la re m  0 s e u  i n t e r e s s e  em a d e r i r  ao novo s i s te m a ,  m edian
t e  opção p o r  e s c r i t o ,  ju n to  ao S e to r  de P e s s o a l  da P r e f e i t u r a  /  

M u n ic ip a l.
§ 22 -  A queles que d e ix a rem  de o p t a r /  

no p ra z o  e s ta b e le c id o  no § a n t e r i o r ,  pe rm an ecerão  no reg im e a tu  

a l .
-  c o n t i n u a  -



f l s .  02

-  c o n tin u a ç ã o  -
I

A rtig o  5 fi -  As c o n tr a ta ç õ e s  de m édicos p a r a  o 

S e rv iç o  de Saúde M u n ic ip a l, n a  v ig ê n c ia  d e s ta  l e i ,  s e rã o  f e i t a s  , 

u n ic a m e n te , p e lo  reg im e o ra  i n s t i t u í d o .

A r tig o  65 -  As d e sp e s a s  d e c o r r e n te s  d e s ta  l e i  

s e r ã o  s u p o r ta d a s  p e la  d o ta çã o  o rç a m e n tá r ia  p r ó p r i a ,  su p lem en tad as  

se  n e c e s s á r io .

A rtig o  7 2 -  A p r e s e n te  l e i  e n t r a r á  em v ig o r  /  

n a  d a ta  de su a  p u b l ic a ç ã o ,  rev o g ad as  a s  d is p o s iç õ e s  em c o n t r á r i o .  

P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l de P e d ra  B e la ,  aos 19 de dezem bro de 1 .9 9 1 .
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